
 

DECISÃO SEI Nº 2580544/2018 - SGP.UAP.ARE

 

 

Joinville, 17 de outubro de 2018.
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL 008-2018 - SGP
 
Recorrente: Jaqueliny Leidens Arcari
Inscrição: 54400041905
Nº da questão: 09.
Resultado: DEFERIDO
 
Prezada candidata,
 
Em atenção ao Recurso contra correção da prova protocolado em 16/10/2018 na

Secretaria de Gestão de Pessoas, a Comissão de Processo Seletivo Simplificado apresenta, neste ato,
a seguinte consideração:

 
Verifica-se que a questão ora impugnada, seja anulada devido a falta de formatação que

interfere na compreensão da questão.
 
Ante o exposto, a presente Comissão decide pelo deferimento do recurso em epígrafe,

anulando, por conseguinte, a questão 09 da prova de Língua Portuguesa para o cargo de Médico Veterinário.
 
 
 
 

Priscila Cristina Rebechi

Presidente da Comissão
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Cristina Rebechi,
Coordenador (a), em 19/10/2018, às 11:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2580544 e o código CRC 26F3B11F.
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